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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.531, DE 2019 
(Da Sra. Professora Dayane Pimentel) 

 
Altera os arts. 3º, 5º e 7º da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, 
para retirar o mecanismo de subcotas raciais para ingresso nas 
instituições federais de ensino superior e de ensino técnico de nível 
médio. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DIREITOS HUMANOS E MINORIAS;  
EDUCAÇÃO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 5303/19 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Os arts. 3º, 5º e 7º da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Em cada instituição federal de ensino superior, as vagas de 
que trata o art. 1º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por 
pessoas com deficiência, nos termos da legislação, em proporção ao 
total de vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pessoas 
com deficiência na população da Unidade da Federação onde está 
instalada a instituição, segundo o último censo da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

.....................................................................................” (NR) 

“Art. 5º Em cada instituição federal de ensino técnico de nível médio, 
as vagas de que trata o art. 4º desta Lei serão preenchidas, por 
curso e turno, por pessoas com deficiência, nos termos da 
legislação, em proporção ao total de vagas no mínimo igual à 
proporção respectiva de pessoas com deficiência na população da 
Unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o 
último censo do IBGE. 

.....................................................................................” (NR). 

“Art. 7º No prazo de 10 (dez) anos a contar da data de publicação 
desta Lei, será promovida a revisão do programa especial para o 
acesso às instituições federais de ensino superior e de ensino 
técnico de nível médio de estudantes que sejam pessoas com 
deficiência, bem como daqueles que tenham cursado integralmente 
o ensino médio em escolas públicas.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, dispõe sobre o ingresso 
nas universidades federais e nas instituições federais de ensino técnico de nível 
médio e dá outras providências. Conhecida como “Lei de Cotas”, prevê, no caput de 
seu art. 1º, que “as instituições federais de educação superior vinculadas ao 
Ministério da Educação reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos 
cursos de graduação, por curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de 
suas vagas para estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em 
escolas públicas”. O parágrafo único do primeiro estabelece que, no preenchimento 
das vagas de que trata o caput deste artigo, 50% (cinquenta por cento) deverão ser 
reservados aos estudantes oriundos de famílias com renda igual ou inferior a 1,5 
salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita”. 

Trata-se, portanto, de uma reserva de vagas com corte educacional 
(egressos da escola pública), sobre a qual incide subcota social (estudantes com 
renda familiar per capita até 1,5 salário mínimo) e subcota para “autodeclarados 
pretos, pardos e indígenas e por pessoas com deficiência, […] em proporção ao total 
de vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e 
pessoas com deficiência na população da unidade da Federação onde está 
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instalada a instituição, segundo o último censo da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE” (arts. 3º e 5º). As cotas educacionais — e suas 
subcotas sociais, raciais e para pessoas com deficiência — são previstas para 
instituições federais de ensino que oferecem tanto a educação superior (como 
universidades e institutos federais) quanto o ensino médio técnico (escolas técnicas 
federais). 

Conforme a Constituição Federal de 1988, “constituem objetivos 
fundamentais da República Federativa do Brasil: […] IV - promover o bem de todos, 
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação” (art. 3º). Na medida em que “quaisquer formas de discriminação” são 
vedadas constitucionalmente, não caberia à legislação ordinária estabelecer tais 
distinções raciais no ordenamento jurídico pátrio. Se os brasileiros devem ser 
tratados com igualdade jurídica, pretos, pardos e indígenas não deveriam ser 
destinatários de políticas públicas que criam, artificialmente, divisões entre 
brasileiros, com potencialidade de criar indevidamente conflitos sociais 
desnecessários. Se o disposto na Carta Magna se aplica a todos os âmbitos, não se 
deve dar tratamento legal diferenciado para a questão racial para o ingresso na 
educação pública federal de nível médio e superior. 

Por seu turno, não cabe revogar a parte dessa norma legal que 
dispõe sobre subcotas sociais e para estudantes que são pessoas com deficiência, 
visto que estas, de fato, carecem de atenção diferenciada. De todo modo, ressalta-
se que mesmo a lei vigente já prevê a revisão desse instrumento para todos os tipos 
de cotas em 10 anos contados a partir de 2012, aspecto que se mantém inalterado 
para as cotas educacionais e suas subcotas sociais e para estudantes que são 
pessoas com deficiência. 

Diante do exposto, conclamo aos Nobres Pares que apoiem este 
Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 19 de março de 2019. 

Deputada PROFESSORA DAYANE PIMENTEL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
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com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  

 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 
tem como fundamentos:  

I - a soberania;  
II - a cidadania;  
III - a dignidade da pessoa humana;  
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  
V - o pluralismo político.  
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
II - garantir o desenvolvimento nacional;  
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  
I - independência nacional;  
II - prevalência dos direitos humanos;  
III - autodeterminação dos povos;  
IV - não-intervenção;  
V - igualdade entre os Estados;  
VI - defesa da paz;  
VII - solução pacífica dos conflitos;  
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  
X - concessão de asilo político.  
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 
uma comunidade latino-americana de nações.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012 

 
Dispõe sobre o ingresso nas universidades 
federais e nas instituições federais de ensino 
técnico de nível médio e dá outras 
providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º As instituições federais de educação superior vinculadas ao Ministério da 

Educação reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação, por 
curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para estudantes que 
tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  
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Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 
50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com 
renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

Art. 2º (VETADO).  
Art. 3º Em cada instituição federal de ensino superior, as vagas de que trata o art. 

1º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e 
indígenas e por pessoas com deficiência, nos termos da legislação, em proporção ao total de 
vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e pessoas com 
deficiência na população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o 
último censo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 13.409, de 28/12/2016) 

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios 
estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser completadas por 
estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  

Art. 4º As instituições federais de ensino técnico de nível médio reservarão, em 
cada concurso seletivo para ingresso em cada curso, por turno, no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) de suas vagas para estudantes que cursaram integralmente o ensino fundamental em 
escolas públicas.  

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 
50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com 
renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

Art. 5º Em cada instituição federal de ensino técnico de nível médio, as vagas de 
que trata o art. 4º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, 
pardos e indígenas e por pessoas com deficiência, nos termos da legislação, em proporção ao 
total de vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e pessoas 
com deficiência na população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, 
segundo o último censo do IBGE. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.409, 
de 28/12/2016) 

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios 
estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser preenchidas por 
estudantes que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escola pública.  

Art. 6º O Ministério da Educação e a Secretaria Especial de Políticas de Promoção 
da Igualdade Racial, da Presidência da República, serão responsáveis pelo acompanhamento e 
avaliação do programa de que trata esta Lei, ouvida a Fundação Nacional do Índio (Funai).  

Art. 7º No prazo de dez anos a contar da data de publicação desta Lei, será 
promovida a revisão do programa especial para o acesso às instituições de educação superior 
de estudantes pretos, pardos e indígenas e de pessoas com deficiência, bem como daqueles 
que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 13.409, de 28/12/2016) 

Art. 8º As instituições de que trata o art. 1º desta Lei deverão implementar, no 
mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da reserva de vagas prevista nesta Lei, a cada ano, e 
terão o prazo máximo de 4 (quatro) anos, a partir da data de sua publicação, para o 
cumprimento integral do disposto nesta Lei.  

 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 29 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
Aloizio Mercadante  
Miriam Belchior  
Luís Inácio Lucena Adams  
Luiza Helena de Bairros  
Gilberto Carvalho 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 5.303, DE 2019 
(Do Sr. Dr. Jaziel) 

 
Altera os dispositivos relativos à Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, 
retirando a menção às cotas raciais para o ingresso em instituições 
federais de ensino. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1531/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 3º, 5º e 7º da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Em cada instituição federal de ensino superior, as vagas de 

que trata o art. 1º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por 

pessoas com deficiência, nos termos da legislação, em proporção ao 

total de vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pessoas 

com deficiência na população da unidade da Federação onde está 

instalada a instituição, segundo o último censo da Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

..................................................................................... ” (NR) 

 “Art. 5º Em cada instituição federal de ensino técnico de nível médio, 

as vagas de que trata o art. 4º desta Lei serão preenchidas, por 

curso e turno, por pessoas com deficiência, nos termos da legislação, 

em proporção ao total de vagas no mínimo igual à proporção 

respectiva de pessoas com deficiência na população da unidade da 

Federação onde está instalada a instituição, segundo o último censo 

do IBGE. 

..................................................................................... ” (NR) 

“Art. 7º No prazo de dez anos a contar da data de publicação desta 

Lei, será promovida a revisão do programa especial para o acesso às 

instituições de educação superior de estudantes que sejam pessoas 

com deficiência, bem como daqueles que tenham cursado 

integralmente o ensino médio em escolas públicas.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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Partindo do pressuposto que estamos há dois anos para revisão da 

política da ação afirmativa sobre cotas: Lei de Nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, 

que dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e nas instituições federais 

de ensino técnico de nível médio e dá outras providências, que apresento essa 

proposta legislativa para alterar os dispositivos que tratam sobre a menção às cotas 

raciais para o ingresso em instituições federais de ensino.  

A Lei de Cotas ampliou em 39% a presença de estudantes pretos, 

pardos e indígenas vindos de escolas públicas nas instituições federais de ensino 

superior entre 2012 e 2016, de acordo com um estudo do Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep). Já o critério de baixa 

renda da lei, infelizmente mostrou-se pouco efetivo, por incluir cerca de 80% dos 

estudantes que prestam o Exame Nacional do Ensino Médio (Enem). 

A ideia da proposta legislativa é essa de diminuir essa desigualdade 

que estamos visualizando nas universais brasileiras, jovens pobres longe dos 

estudos. Não há como negar a existência de discriminação entre ricos e pobres 

(mas, acerca desta, pouco se quer fazer para corrigir). No caso da educação, 

entretanto, o que precisamos fazer para reduzir desigualdades econômicas é criar 

vagas reservadas nas universidades para os pobres, o que já está determinado pela 

Lei de Cotas. 

A educação superior pública, bem como o ensino médio técnico 

público, devem ser de acesso a todo e qualquer brasileiro, independentemente da 

cor e da raça. Cabe unicamente beneficiar aqueles que sejam egressos das 

instituições de ensino público e de baixa renda, assim como as pessoas com 

deficiência, critérios que são mantidos na norma legal. 

Por essa razão, solicito aos Nobres Pares apoio para a aprovação 

deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 1º de outubro de 2019. 

Deputado DR. JAZIEL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012 
 

Dispõe sobre o ingresso nas universidades 
federais e nas instituições federais de ensino 
técnico de nível médio e dá outras 
providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º As instituições federais de educação superior vinculadas ao Ministério da 

Educação reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação, por 
curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para estudantes que 
tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 
50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com 
renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

 
Art. 2º (VETADO).  
 
Art. 3º Em cada instituição federal de ensino superior, as vagas de que trata o art. 

1º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e 
indígenas e por pessoas com deficiência, nos termos da legislação, em proporção ao total de 
vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e pessoas com 
deficiência na população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o 
último censo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 13.409, de 28/12/2016) 

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios 
estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser completadas por 
estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  

 
Art. 4º As instituições federais de ensino técnico de nível médio reservarão, em 

cada concurso seletivo para ingresso em cada curso, por turno, no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) de suas vagas para estudantes que cursaram integralmente o ensino fundamental em 
escolas públicas.  

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 
50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com 
renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

 
Art. 5º Em cada instituição federal de ensino técnico de nível médio, as vagas de 

que trata o art. 4º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, 
pardos e indígenas e por pessoas com deficiência, nos termos da legislação, em proporção ao 
total de vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e pessoas 
com deficiência na população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, 
segundo o último censo do IBGE. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.409, 
de 28/12/2016) 

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios 
estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser preenchidas por 
estudantes que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escola pública.  

 
Art. 6º O Ministério da Educação e a Secretaria Especial de Políticas de Promoção 

da Igualdade Racial, da Presidência da República, serão responsáveis pelo acompanhamento e 
avaliação do programa de que trata esta Lei, ouvida a Fundação Nacional do Índio (Funai).  

 
Art. 7º No prazo de dez anos a contar da data de publicação desta Lei, será 

promovida a revisão do programa especial para o acesso às instituições de educação superior 
de estudantes pretos, pardos e indígenas e de pessoas com deficiência, bem como daqueles 
que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 13.409, de 28/12/2016) 

 
Art. 8º As instituições de que trata o art. 1º desta Lei deverão implementar, no 

mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da reserva de vagas prevista nesta Lei, a cada ano, e 
terão o prazo máximo de 4 (quatro) anos, a partir da data de sua publicação, para o 
cumprimento integral do disposto nesta Lei.  

 
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13409-28-dezembro-2016-784149-publicacaooriginal-151756-pl.html
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1531/2019 

Brasília, 29 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
Aloizio Mercadante  
Miriam Belchior  
Luís Inácio Lucena Adams  
Luiza Helena de Bairros  
Gilberto Carvalho 
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